
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL — UMBAÚBA — ESTADO DE 

SERGIPE 

KLQUERIMENTON° 15 DE 21 DE AGOSTO DE 2023 

A Erma. Mesa Diretora, 

0 vereador que a este subscreve, Gilson Bispo dos Santos da bancada do PT, nos 

termos dos art. 177 do Regimento Interno e art. 32, III requer após ouvido o Plenário e 

respeitado trâmite regimental que seja encaminhado ao Ilmo. Senhor secretário de obras 

do municipio de Umbaúba, Estado de Sergipe, Mauricio Santos Costa, a seguinte 

solicitação: 

Considerando que a Lei Complementar n° 131, de 27 maio de 2009. Essa lei 

institui a obrigatoriedade da transparência da gestão fiscal dos entes públicos no Brasil 

determinado que a União, os estados, o Distrito Federal e os municipios disponibilizem 

informações detalhadas sobre suas receitas e despesas. 

Considerando ainda, a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida 

como lei de acesso it informação que estabelece os procedimentos para garantir o acesso 

público a informações de órgãos públicos, promovendo a transparência e o direito 

informação por parte dos cidadãos. 

Considerando que d de conhecimento geral a construção de uma quadra de 

esporte na comunidade Matinha adjacente ao Posto de saúde. 

Considerando que perceptível a falta de atenção as leis outrora citadas em 

decorrência da falta de uma placa especificando todos os detalhes exigidos por lei 

relacionados a uma construção pública. 

Diante dessa situação requeiro de vossa senhoria informações acerca do 

objeto questionado? 
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Sem mais, solicito apoio aos nobres pares a esta propositura. Umbaúba - Sergipe 
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